
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Pau lo~ 

DECRETO NO 10.052/00 
de 06 de setembro de 2000 

PUBLiC11.JCJ (Al NO JORNAL 
BOLXTJ~ço MUNICíPIO 
No .. l:\.. ....... oje Ü.b./íA,&Ç 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 
550.000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, no uso das 
atribuições que lhe conferem o artigo 7° da Lei 5.538, de 08 de Dezembro de 1.999, 
alterada pela Lei 5.549, de 20 de Dezembro de 1.999, e artigo 93, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de OS de Abril de 1.990, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 550.000,00 ( Quinhentos e Cinqüenta Mil Reais ), destinado a suplementar as seguintes 
dotações do orçamento vigente: 

35.10 
35.10-1007021.2004 
35.10-3132 

50.10 
50.10-1581486.2018 
50.10-3132 

65.10 
65.10-1691021.2004 
65.10-3120 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Programa de Renda Mínima Familiar 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Material de Consumo 

30.000,00 

400.000,00 

120.000,00 

Art. 2o. O Crédito aberto no artigo anterior corre por conta da 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

35.10 
35.10-1057316.1001 
35.10-3132 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Habitação e Urbanismo 
Outros Serviços e Encargos 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo--

Cont. DECRETO 10052/00 - 2 

50.10 
50.10-1581486.2018 
50.10-3132- PRM 

65.10 
65.10-1691575.1066 
65.10-4110 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 
SECRETARIA GERAL 
Programa de Renda Mínima Familiar 
Outros Serviços e Encargos 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Pavimentação em Geral 
Obras e Instalações 

400.000,00 

120.000,00 

Art. 3°. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 06 de setembro 
de 2000. 

E>M-"'Jr v---~ 
Emanuel Fe~andes 
Prefeito nicipal 
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